
PROCESSO N° 156/12                      PROTOCOLO N.º 11.033.622-5

PARECER CEE/CEB N.º 492/12            APROVADO EM 19/06/12

INTERESSADO:  CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL PARANÁ        

MUNICÍPIO: MARINGÁ

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Saúde Bucal – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança e 
alteração do Plano de Curso.

RELATOR: PAULO AFONSO SCHMIDT 

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A Secretaria de Estado da Educação, pelo ofício n.° 67/12-
SUED/SEED,  de  19/01/12,  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado no NRE de Maringá em 08/07/2011, de interesse do Centro de 
Educação  Profissional  Paraná,  do  município  de  Maringá,  mantido  pela 
Sociedade Educacional S.C. Ltda, que por sua direção, solicita renovação do 
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal  –   Eixo  Tecnológico: 
Ambiente,  Saúde  e  Segurança,  subsequente  e/ou  concomitante  ao  Ensino 
Médio e alteração do Plano de Curso.
                         
                          A instituição de ensino obteve a renovação do credenciamento 
para oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de Nível Médio pela 
Resolução  Secretarial  nº  3424/06,  de  11/07/06,  com  base  no  Parecer 
DEP/SEED nº  335/06,  sendo o   Parecer  CEE/CEB nº  449/12,  de  14/06/12 
favorável  à  nova renovação do credenciamento.  A adequação do Plano de 
Curso de acordo com a Deliberação nº  04/08 – CEE/PR foi  aprovada pelo 
Parecer nº 469/09 – CEE/PR .

      1.1 Alterações dos Dados Gerais do Curso (fls.321)
De:
Curso: Técnico em Saúde Bucal
Eixo Tecnológico:  Ambiente, Saúde e Segurança
Renovação do reconhecimento: Parecer n.º 462/07-CEE/PR e 
Resolução Secretarial  n.º  3259/07,  de 23/07/07,  a partir  do 
ano de 2006, pelo prazo de 05 (cinco) anos
Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, período noturno, 
das 19 horas às 23 horas e 10 minutos
Regime de matrícula: modular
Carga  horária:  1180  horas  mais  250  horas  de  Estágio 
Profissional Supervisionado
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Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  18  meses  e 
máximo de 05 (cinco) anos
Requisitos de acesso: estar cursando o último ano do Ensino 
Médio ou tê-lo concluído
Número de vagas:  30  vagas por turma
Modalidade  de  oferta:  presencial,  subsequente  e/ou 
concomitante ao Ensino Médio

       Para:
Período  de  integralização  do  curso:  mínimo  16  meses  e 
máximo de 05 (cinco) anos

       1.2 Alteração do  Perfil Profissional de Conclusão de Curso 
(fls.281 e 330)

Conclusão de Curso:
        De:

Este  profissional  está  apto  a  exercer  e  colaborar  nos  programas 
educativos  de  saúde  bucal,  bem  como  nos  levantamentos  e  estudos 
epidemiológicos, como coordenador, monitor e anotador. Educar e orientar 
os pacientes ou grupos de pacientes sobre prevenção e tratamento das 
doenças bucais. Demonstração de técnicas de escovação, responder pela 
administração  de  clínicas,  executar  a  aplicação  de  substâncias  para 
prevenção de cárie dental, inserir e condensar substâncias restauradoras, 
confeccionar  modelos,  preparar  moldeiras,  realizar  teste  de  vitalidade 
pulpar  e  realizar  a  renovação  de  indultos,  placas  e  cálculos  supra 
gengivais.

Para:

Atuando na promoção, prevenção e controle das doenças bucais, promove 
e  participa  de  programas  educativos  e  de  saúde  bucal,  orientando 
indivíduos e grupos, principalmente com relação à escovação e aplicação 
de flúor.  Participa da realização de estudos epidemiológicos em saúde 
bucal. Realiza sob a supervisão do cirurgião dentista atividades clínicas 
voltadas  para  o  estabelecimento  da  saúde,  conforto,  estética  e  função 
mastigatória  do indivíduo.  Supervisiona,  sob   delegação,  o  trabalho  do 
auxiliar  de  consultório  dentário.  Controla  estoques  e  gerencia  a 
manutenção do aparelho tecnológico presente num consultório dentário.

                           Qualificação Intermediária

O Auxiliar  em Saúde Bucal  estará apto  a  realizar  tarefas relacionadas 
com  a  assistência  do  Cirurgião  Dentista  em  clínicas,  administração, 
relação social com o paciente, preparação de equipamentos, manipulação 
de materiais odontológicos, esterilização dos instrumentais, revelação de 
radiografia,  controle  do  material  (compra,  reposição  e  validade), 
agendamento  de  consultas,  organização  de  fichas  clínicas,  guias  e 
arquivo, recepção do paciente, encaminhamento e acomodação na sala 
de  atendimento  e  acompanhamento  do  mesmo  até  a  recepção  para 
finalizar a consulta ou marcar retorno.
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1.3 Alteração da Matriz Curricular  (fls.192)

De:
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 Matriz Curricular (fls.284)
Para:

 1.4 Alteração da Certificação (fls. 324)

De:
Ao aluno que concluir os módulos I e II será conferido o certificado de 
Auxiliar em Saúde Bucal;
Ao  aluno  que  concluir  os  módulos  I,  II,  III  e  o  Ensino  Médio,  será 
conferido o diploma de Técnico em Saúde Bucal.

Para:
Ao aluno que concluir o módulo I será conferido o certificado de Auxiliar 
em Saúde Bucal;
Ao  aluno  que  concluir  os  módulos  I,  II,  III  e  o  Ensino  Médio,  será 
conferido o diploma de Técnico em Saúde Bucal.
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1.5 Articulação com o Setor Produtivo

A instituição de ensino mantém convênios com:
-Dr. Eraldo Volpato Carneiro
-Dra. Katiucha Manna Bellasalma
-Dra. Marcella Cristina Rocha

Os termos de convênios estão anexados às folhas 156 a 
158.

1.6 Corpo Docente (fls. 323)

DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Wagner Simm -Bacharel em Odontologia -Coordenação de Curso
-Realização de Técnicas e 
Moldagem de Estudo

-Nestor Urbaninho Curti -Bacharel em Odontologia -Coordenação de Estágio

-Katiucha Manna Belassalma -Bacharel em Odontologia -Biossegurança e Controle 
Biológico
-Organização do Processo de 
Trabalho em Saúde Bucal

-Dayane Aparecida Ferreira -Bacharel em Enfermagem
-Especialização em 
Enfermagem do Trabalho

-Segurança no Trabalho – 
Prevenção e Métodos de 
Proteção

-Danielle Sanches de 
Almeida Perrenoud

-Bacharel em Enfermagem -Anatomia Geral

-Gislaine Cazavechia -Bacharel em Odontologia -Técnicas de Manuseio e 
Manipulação de Instrumentos e 
Materiais Odontológicos
-Prevenção de Cárie e Doença 
Periodontal
-Periodontia

-Ricardo de Souza Campos 
Seguraço

-Bacharel em Enfermagem -Prestação de Primeiros 
Socorros

-Wanielly Araújo Santos de 
Cuffa Siqueira

-Bacharel em Odontologia -Preparação de Pacientes para 
Atendimento
-Noções de Endodontia

-Thiago Ferreira Luiz -Bacharel em Odontologia -Reprodução e Escultura da 
Anatomia Dental e Oclusão

-Marcella Cristina Lima 
Rocha

-Bacharel em Odontologia -Preparação, Acompanhamento 
e Revelação de Exames 
Radiográficos Infra-Orais
-Realização de Tomadas 
Radiográficas Infra-Orais
-Noções de Ortodontia 
Preventiva
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DOCENTE FORMAÇÃO DISCIPLINA

-Marcos Roberto Codognos -Bacharel em Administração -Administração em 
Gerenciamento do Serviço em 
Saúde Bucal

-Fernanda Feruzzi Lima -Bacharel em Odontologia -Realização de Técnicos e 
Aplicação de Materiais 
Preventivos em Saúde Bucal
-Técnicas Auxiliares em Cirurgia

1.7 Relatório de Autoavaliação do Curso  (fls. 325)
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1.8 Comissão Verificadora

A  Comissão  Verificadora  constituída  pelo  Ato 
Administrativo   n.º  758/11,  do  NRE  de  Maringá,  integrada  pelos  técnicos 
pedagógicos: Elizete Becher, licenciada em Pedagogia; Ana de Fátima Tonietti, 
licenciada  em  Ciências  Biológica;  Maria  Dolores  Lopes,  licenciada  em 
Educação  Física  e  como  perito  André  Ricardo  Podolane,  bacharel   em 
Odontologia, emitiu laudo técnico favorável à renovação do reconhecimento do 
curso (fls. 297 a 314).

 1.9 Parecer DET/SEED

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  n.º 
651/11 – DET/SEED,   encaminha o processo ao CEE/PR para a renovação do 
reconhecimento do curso.

2. Mérito

Trata-se  do pedido de renovação do reconhecimento  do 
Curso  Técnico  em  Saúde  Bucal  –  Eixo  Tecnológico:  Ambiente,  Saúde  e 
Segurança e alteração do Plano de Curso.

Em face da existência de Certidão Positiva e da análise da 
documentação inserida, a Assessoria Jurídica da SEED concluiu que restam 
preenchidas  as  exigências  do  item  I,  artigo  20  da  Deliberação  nº  02/10-
CEE/PR.

A Comissão Verificadora atesta que a instituição de ensino 
funciona no 2º andar de um prédio sem elevador, mas apresenta os laudos 
aprovados do Corpo de Bombeiros e da Vigilância Sanitária e que recebeu dos 
órgãos  nominados  um  prazo  para  as  adequações.  Possui  infraestrutura 
necessária,  com ambientes equipados,  materiais  específicos em quantidade 
suficiente  para  atender  aos  alunos,  salas  de  aula  ventiladas,  iluminadas  e 
climatizadas, laboratórios específicos com melhorias e adaptações, biblioteca 
com  o  acervo  bibliográfico renovado, acesso à internet, via wireless e o corpo  
docente com formação específica, em conformidade com as Deliberações nº 
09/06 e nº 02/10 ( fls. 306). 
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II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto, somos favoráveis:

a) à renovação do reconhecimento do Curso Técnico em 
Saúde Bucal – Eixo Tecnológico: Ambiente, Saúde e Segurança, subsequente 
e/ou  concomitante  ao  Ensino  Médio,  regime  de  matrícula  modular,  carga 
horária de 1180 horas mais 250 horas de Estágio Profissional Supervisionado, 
período mínimo de integralização do curso de 18 meses, presencial, do Centro 
de  Educação  Profissional  Paraná,  do  município  de  Maringá,  mantido  pela 
Sociedade Educacional S.C. Ltda, a partir do ano de 2011, pelo prazo de cinco 
anos, de acordo com as Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 -CEE/PR;

b)  às  alterações  apresentadas  no  Plano  de  Curso,  de 
acordo com o descrito neste Parecer.

Determinamos  à  mantenedora  que  sejam  tomadas  as 
providências necessárias referentes à ressalva apontada neste Parecer.

Recomendamos  à  mantenedora  que  a  formação 
pedagógica dos docentes/coordenadores seja ação a ser implementada.

A  instituição  de  ensino  deverá  tomar  as  devidas 
providências quanto ao registro “on line” no SISTEC – Sistema de Informação e 
Supervisão de Educação Profissional e Tecnológica para o referido curso.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da 
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do  curso; 

b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo 
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o voto do Relator.

                                Curitiba, 19 de junho de 2012.

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB

Oscar Alves
Presidente do CEE
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